
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - CONSOLIDADO TOTAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2017

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Portaria 403/2016  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 7.834.585,50

   Pessoal Ativo 7.488.699,42

   Pessoal Inativo e Pensionistas 69.333,03

   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( § 1º do art. 18 da LRF ) 276.553,05

   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( exceto elemento 34 )

DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 16.678,36

   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 16.678,36

      Pensionistas

      I.R.R.F. 16.678,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

7.817.907,14

7.817.907,14

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

13.123.384,23

60,007.874.030,54

51,306.732.296,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO VIII ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL IX ( § único do art. 22 da LRF)

%

%

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADORFonte:

54,00LIMITE DE ALERTA X ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) %7.086.627,48

59,57

VALOR

-

% SOBRE A RCL

90,00 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 7.817.907,14

(-) Transf. Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -

13.123.384,23= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

2º Quadrimestre de2017  3º Quadrimestre de 2017

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Limite Máximo (a) % DTP (b)
% Excedente
(c) = (b - a)

Redutor Mínimo
de 1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c) (e) = (b - d) % DTP (f)

          54,00 %           58,58 %            4,58 %            1,53 %           57,05 %           59,57 %

Limite
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MUNICíPIO DE MIRADOR - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 - QUADRIMESTRE SETEMBRO/DEZEMBRO

RGF – Anexo 05 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a") - Portaria 403/2016 R$ 1,00
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Disponibilidade
de

Caixa Bruta
(a)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(g) = (a - (b + c + d + e) -f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.865.272,17 0,00 583.128,25 0,00 14.835,74 1.267.308,18 288.790,33 0,000,00

0000000094 - Retencoes em Carater Consignatario 14.835,74 0,00 0,00 0,00 14.835,74 0,00 0,00 0,000,00

0000000101 - Fundeb 60% 15.817,75 0,00 15.817,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0000000102 - Fundeb 40% 515,57 0,00 0,00 0,00 0,00 515,57 0,00 0,000,00

0000000103 - 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB 11.781,69 0,00 10.968,11 0,00 0,00 813,58 0,00 0,000,00

0000000104 - Demais Impostos Vinculados a Educacao Basica 6.354,44 0,00 1.296,45 0,00 0,00 5.057,99 0,00 0,000,00

0000000124 - ESCOLA PROINFANCIA - CONVENIO N. 701986/2010 96.624,24 0,00 0,00 0,00 0,00 96.624,24 0,00 0,000,00

0000000128 - PAC 2 Nº. 208560/2014 - Construcao de Quadra Escolar 46.731,04 0,00 0,00 0,00 0,00 46.731,04 0,00 0,000,00

0000000130 - BRASIL CARINHOSO - TRANSFERENCIA DIRETA - APOIO A CRECHES 2.178,99 0,00 0,00 0,00 0,00 2.178,99 0,00 0,000,00

0000000131 - CONVENIO N. 018/2017 - FUNDEPAR - ONIBUS ESCOLAR 220.153,92 0,00 0,00 0,00 0,00 220.153,92 219.999,00 0,000,00

0000000132 - INFRAESTRUTURA ESCOLAR - EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS
PROINFANCIA

66.979,11 0,00 0,00 0,00 0,00 66.979,11 0,00 0,000,00

0000000303 - Saude   Receitas Vinculadas (E.C. 29/00   15%) 32.030,97 0,00 32.030,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0000000495 - Atencao Basica 107.021,76 0,00 7.097,17 0,00 0,00 99.924,59 0,00 0,000,00

0000000496 - Atencao de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 249,30 0,00 0,00 0,00 0,00 249,30 0,00 0,000,00

0000000497 - Vigilancia em Saude 11.540,95 0,00 2.200,50 0,00 0,00 9.340,45 0,00 0,000,00

0000000500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saude   Portaria 203-GM, de 2007 739.446,99 0,00 489.450,00 0,00 0,00 249.996,99 50.684,70 0,000,00

0000000504 - Outros Royalties e Compensacoes Financeiras e Patrimoniais nao
Previdenciarias

821,88 0,00 821,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0000000507 - COSIP   Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF 10.873,23 0,00 0,00 0,00 0,00 10.873,23 0,00 0,000,00

0000000510 - Taxas   Exercicio Poder de Policia 195,95 0,00 0,00 0,00 0,00 195,95 0,00 0,000,00

0000000512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 1.642,68 0,00 1.642,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0000000737 - CONTRATO DE REPASSE N. 804618/2014 - RAMPA NAUTICA E CICLOVIA 76.617,73 0,00 0,00 0,00 0,00 76.617,73 18.106,63 0,000,00

0000000742 - CONVENIO N. 420/2017 - CAMINHAO PARA COLETA DE RESIDUOS 287.396,19 0,00 0,00 0,00 0,00 287.396,19 0,00 0,000,00

0000000933 - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistencia Social) 6.458,31 0,00 0,00 0,00 0,00 6.458,31 0,00 0,000,00

0000000934 - Bloco de Financiamento da Protecao Social Basica   SUAS 109.003,74 0,00 21.802,74 0,00 0,00 87.201,00 0,00 0,000,00

TOTAL DOS RECURSOS NAO VINCULADOS (II) 35.357,78 0,00 176.821,41 0,00 0,00 -141.463,63 13.235,87 0,000,00

0000000000 - Recursos Ordinarios (Livres) 35.357,78 0,00 176.821,41 0,00 0,00 -141.463,63 13.235,87 0,000,00
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JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 - QUADRIMESTRE SETEMBRO/DEZEMBRO

RGF – Anexo 05 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a") - Portaria 403/2016 R$ 1,00

TOTAL (III) = (I = II) 1.900.629,95 0,00 759.949,66 0,00 14.835,74 1.125.844,55 302.026,20 0,000,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MIRIAN ESTRADA
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

LRF, art. 48 - Anexo 06 - Portaria 403/2016 R$ 1,00

Receita Corrente Líquida 13.123.384,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal   DTP 7.817.907,14              59,57

LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -   60,00% 7.874.030,54              60,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)    51,30% 6.732.296,11              51,30

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

1.125.844,55Valor Total 302.026,20

Fonte: MUNICíPIO DE MIRADOR - PR

Nota:

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MIRIAN ESTRADA

CARLA RAMOS CANAVER

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA
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LEI Nº 759/2018, 21 DE FEVEREIRO DE 2.018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E 
EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Concede recomposição aos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal de Amaporã-Pr, confor-
me determina o art. 37, X, da Constituição Federal c/c art. 3º da Lei Municipal nº667/2016.
Art. 1º Fica concedido a título de reposição de perdas salariais, o repasse acumulado de 2,95% (dois vírgula no-
venta e cinco por cento) aos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal, por força do art. 3º da 
Lei Municipal n°667/2016 e inciso X do art. 37 da Constituição Federal.
 Parágrafo único. O índice utilizado limita-se a correção monetária da inflação ocorrida no período de 1°/01/2017 
a 31/12/2017 apurado oficialmente pelo IPCA/IBGE (Índice Preços ao Consumidor Amplo) perfazendo o total de 
doze (12) meses.
Art. 2º A recomposição da remuneração concedida aos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal, a que se 
refere o art. 1º desta Lei será aplicada a partir de 1° de janeiro de 2018, conforme determinação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018.
               Paço Municipal, Gabinete da Prefeita Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do 
mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito.

 TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
               Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON

EXTRATO DE PACTO SOCIAL

Espécie: PACTO SOCIAL Nº 01/2018 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Beneficiário: Confidencial nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei Federal 8.172 de 07 de dezembro de 1993.
Objeto: atendimento no âmbito social nos termos da legislação municipal, na erradicação da vulnerabilidade so-
cial.
Amparo Legal: Lei Municipal 1.712/2014 de 16 de dezembro de 2014, Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 
1993.
Valor: De R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Data da Assinatura: 19 de Fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. 
OBJETO: Obtenção da proposta mais vantajosa para a aquisição de um 
veículo automotor destinado a Casa Lar, de acordo com a deliberação 
055/2016 - Crescer em família e Anexo I – Termo de Referência e 
demais condições estabelecidas no edital de licitação.
ABERTURA: A abertura do certame será as 10h:00min do dia 07 de 
março de 2018. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor 
de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. 
Santo Antonio do Caiuá, em 21 de fevereiro de 2018.

Alfredo Dias Inácio 
Pregoeiro 

�

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018  
 
ÓRGÃO: 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas 
Gerais, nº 756, portador do RG nº 8.384.588-0SSP/PR, e do CPF n° 048.030.959-06, doravante denominada CONTRATADA,  e a empresa 
SIDMARA BARBA VIANA 03313284965, pessoa jurídica de direito privado, sita à Avenida Nelson Maior  nº 406 – Vila Barbosa, na Cidade de 
Terra Rica, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n 26.504.214/0001-99, neste ato representada pela Sra SIDMARA BARBA VIANA, 
portador a CI/RG nº 69718825 e do CPF n0 033.132.849-65, residente e domiciliado à Avenida Nelson Maior  nº 406 - CEP 87890-000, na cidade 
de Terra Rica, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADO, resolvem celebrar a Registro de Preços para  Contratação de 
empresa para realização de conserto e manutenção em eletrodomésticos, para atender as necessidades do município de Terra Rica, em 
conformidade com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações, e ainda de 
conformidade com a documentação constante no Pregão nº 14/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  
1.1. O objeto do presente termo contratual consiste no Registro de Preços para  Contratação de empresa para realização de conserto e 
manutenção em eletrodomésticos, para atender as necessidades do município de Terra Rica, conforme especificações e condições 
constantes no edital e seus anexos.  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Terra Rica a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação forma l;  
2.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Terra Rica/PR, de acordo com as especificações do 
edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.  
2.3. Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação feita pela secretaria de saúde e entregues  em locais indicado pela mesma.  
2.3.1. Fornecer os produtos licitados independente de quantidade no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis conforme requisição emitida pela 
Secretaria Administrativa e entregue em local indicado pelo mesmo;  
2.4. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem 
como constar identificação do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor.  
2.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as 
especificações deste edital, conforme anexos e com a respectivas proposta, ou que apresente vício de qualidade;  
2.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Terra Rica/PR, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;  
2.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;  
2.8. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;  
2.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;  
2.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;  
2.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-
se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;  
2.12. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou 
prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
2.13. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;  
2.14. Não será permitido à SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, OU TOTAL do objeto do Contrato;  
2.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência a Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
 
3.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto;  
3.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, 
prepostos ou representantes da contratada às dependências do Órgão ou Entidades adesos ao registro de preços, prestando-lhes os 
esclarecimentos pertinentes;  
3.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;  
3.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na prestação dos serviços fornecidos, para imediata correção;  
3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;  
3.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;  
3.7. Notificar a CONTRATADA e a Secretaria Responsável de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;   
3.8. Caberá a Secretaria de Saúde promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.  
3.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
3.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS  
 
4.1. Os preços para os bens contratados são os constantes da proposta apresentada no Pregão nº 014/2018, conforme discriminação abaixo:  
 

SIDMARA BARBA VIANA 03313284965 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e 

Quantidade Preço Preço total 

1 1 CONSERTO E 
REPARO EM 
FOGÕES   

  UNID 40,00 80,00 3.200,00 

1 2 SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE 
MICRO MOTORES   

  UNID 30,00 140,00 4.200,00 

1 3 SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE 
MOTORES EM 
FREEZER, 
GELADEIRA E 
OUTROS.   

  UNID 25,00 690,00 17.250,00 

1 4 SERVIÇOS DE 
CONSERTOS EM 
MÁQUINAS DE 
LAVAR ROUPAS 
,TANQUINHOS E 
CENTRÍFUGAS.  

  UNID 30,00 140,00 4.200,00 

1 5 SERVIÇO DE 
CARGA DE GÁS EM 
GELADEIRA, 
FREEZER E 
BEBEDOURO   

  UNID 60,00 180,00 10.800,00 

 
TOTAL 

 
39.650,00 

SIDMARA BARBA VIANA 03313284965 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e 

Quantidade Preço Preço total 

1 1 CONSERTO E 
REPARO EM 
FOGÕES   

  UNID 40,00 80,00 3.200,00 

1 2 SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE 
MICRO MOTORES   

  UNID 30,00 140,00 4.200,00 

1 3 SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE 
MOTORES EM 
FREEZER, 
GELADEIRA E 
OUTROS.   

  UNID 25,00 690,00 17.250,00 

1 4 SERVIÇOS DE 
CONSERTOS EM 
MÁQUINAS DE 
LAVAR ROUPAS 
,TANQUINHOS E 
CENTRÍFUGAS.  

  UNID 30,00 140,00 4.200,00 

1 5 SERVIÇO DE 
CARGA DE GÁS EM 
GELADEIRA, 
FREEZER E 
BEBEDOURO   

  UNID 60,00 180,00 10.800,00 

 
TOTAL DA ATA  

 
39.650,00 

 
4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:  
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;  
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no 
art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.  
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.  
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO  
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo 
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial;  
5.2. A prestação dos serviços ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por representante da Contratante, com atribuições específicas 
bem como representante designado da Contratada;  
5.3. A fiscalização exercida na prestação dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  
5.4. Em caso de necessidade, o quantitativo estipulado poderá ser alterado de acordo com a normativa vigente e as necessidades verificadas 
pelo CONTRATANTE.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, no processo de utilização da Ata 
de Registro de Preços.  
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 150 02.004.06.181.0007.2035 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 270 03.002.04.122.0007.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 700 04.001.12.122.0028.2209 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 705 04.001.12.122.0028.2209 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 955 04.002.12.361.0005.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 965 04.002.12.361.0005.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 970 04.002.12.361.0005.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1185 04.003.12.365.0004.2012 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1190 04.003.12.365.0004.2012 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1645 05.001.10.122.0013.2078 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1650 05.001.10.122.0013.2078 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1965 05.002.10.301.0010.2063 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1970 05.002.10.301.0010.2063 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1975 05.002.10.301.0010.2063 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2130 05.002.10.301.0010.2070 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2135 05.002.10.301.0010.2070 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2205 05.002.10.301.0010.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2510 05.002.10.302.0011.2074 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2515 05.002.10.302.0011.2074 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2850 06.001.08.122.0017.2100 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3010 06.002.08.244.0015.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3055 06.002.08.244.0015.2094 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3150 06.003.08.243.0018.2114 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3225 06.003.08.243.0018.2115 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3325 06.003.08.243.0018.2116 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3330 06.003.08.243.0018.2116 2939 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3455 07.001.04.122.0020.2129 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3860 08.001.27.122.0023.2161 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 4265 10.001.26.122.0021.2200 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 4840 11.001.04.122.0024.2202 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
     
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  
 
7.1. A prestação dos serviços deverá ser em conformidade com o especificado no Edital e Proposta da licitante contratada.  
7.2. O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível será rejeitado, com aplicações das 
sanções administrativas e/ou legais cabíveis.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  
 
8.1. A vigência será de 12 (doze) meses a partir da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
 9.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste contrato pelo contratado, assegurará ao Contratante o direito de rescindi-lo, no todo ou 
em parte, a qualquer tempo, mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte, em consonância com a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 A fiscalização do objeto do presente será efetuada pelos funcionários: Sr.  Agnado Souza Costa (Secretário de Administração do Município), 
Alexsander Bruno Medeiros (Secretário de Educação), Cristiano Gomes Francisco (secretário Municipal de Saúde) e Renata Gomes de Abreu 
(Secretária Municipal de Assistência Social) que acompanharão a entrega dos mesmos de acordo com o consumo de suas respectivas 
secretarias. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei nº 
8.666/93, respondendo elas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.  
11.2. O Contratante poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado;  
11.2.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, 
além de desconstituir os que porventura já tenha produzido;  

11.2.2. A nulidade não exonera o Contratante do dever de indenizar o Contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe 
deu causa;  
10.3.3. Não será permito a Subcontratação Parcial o u Total.  
 
12. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO  
 
12.1. As partes contratantes elegem o foro de Terra Rica-Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente e contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  
 

Terra Rica – PR, 21 de Fevereiro de 2018. 
 
   
 
 MUNICÍPIO DE TERRA RICA  SIDMARA BARBA VIANA 03313284965   Julio Cesar da Silva Leite  

 SIDMARA BARBA VIANA 
  CONTRATANTE                            CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
 
______________________________    ______________________________ 
Nome:     Nome: 
CPF.:     CPF.: 

MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

PORTARIA nº. 27/2018
SÚMULA:  Da nova redação a Portaria nº 07/2018 (Nomeia Comissão Permanente de Licitação para o exercí-
cio de 2018). 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, Prefeita do Município de Querência do Norte,  Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
               RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar  NATÁLIA ROGÉRIO PEIXOTO, portadora do CI/RG sob nº 9.683.978-2 e do CPF nº 079.615.439-
29 e Designar EDENILDA BORGES DA SILVA SANTOS, portadora do CI/RG sob nº 5.162.213-6 e do CPF nº 
958.576.489-04 como membro da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência da mesma.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo citados para comporem a Comissão Permanente de Licitação:
 Pedro Marcos Regini Neto – CI/RG nº 5.811.296-8 SSP/PR  e CPF nº 925.239.359-53.
 Éder Viana da Silva  - CI/RG nº 8.090.641-2 SSP/PR  e CPF nº 045.940.419-90.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 06 de fevereiro de 2018. 
Querência do Norte/PR, 21 de fevereiro de 2018.
   
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
 Prefeita 

CLÁUDIO CEZAR DE MATOS
Secretário Municipal de Administração Geral

DECRETO Nº. 025/2018
   SÚMULA: Exonera Servidora a pedido.
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, Prefeita de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica Exonerada a pedido a Funcionária SUELEN DAYANE FERNANDES, portadora da CI com RG nº. 
10.417.680-1 e do CPF nº. 093.365.529-02, Funcionária Pública, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, exercendo o cargo de Auxiliar Administrativo, a partir desta data.
Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Querência do Norte – Pr., 21 de Fevereiro de 2018.
  
ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA
Prefeita

                                        
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

                     ESTADO DO PARANÁ 
Av.                     Av.Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 3436.1087 

                    CNPJ: 75.458.836/0001-33 
 

 

1º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N° 002/2017 

 

ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 
37 INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PUBLICO, INSCRITO NO CNPJ SOB N° 754588360001/33, COM SEDE 
ADMINISTRATIVA NA AVENIDA BRASIL N° 883, ADMINISTRADO PELO SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR EVANDRO MARCELO DA SILVA. 
 

CONTRATADO: SUELI CARRILHO PELIZER PEREIRA , RG Nº 6.997.378-7, CPF Nº 
568.809.449-49, CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA INGLATERRA 
Nº458, ITAÚNA DO SUL - PR. 

As partes acima identificadas, tendo firmado o contrato de trabalho por prazo 
determinado n° 002/2017, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 
984/2013, Decreto Municipal n° 062/2015 e Processo Seletivo Simplificado n° 
03/2015, resolvem com fundamento na cláusula quinta do contrato original, prorrogar o 
prazo de execução e vigência do presente contrato, nos seguintes termos: 

Cláusula 1° - O prazo de execução e vigência do presente contrato, previsto na 
cláusula 5º do contrato em 01 (um) ano, fica prorrogado em mais 01 (um) ano, 
passando a vigorar até 19/02/2019. 

Cláusula 2° - As demais cláusula e condições permanecem inalteradas. 

Por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.  

  

Itaúna do Sul, 20 de fevereiro de 2018.  

 
  

EVANDRO MARCELO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

Testemunhas: 

 
         SUELI CARRILHO P. PEREIRA 
              CPF: 568.809.449-49 
                      Contratada 

            

CLASSIFICADOS DN
FONE (44) - 3421-4050

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ

PORTARIA N.º 50/2018
Súmula: Faz designação de Servidor.
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora da municipalidade MARIA APARECIDA DOS SANTOS TEODORO, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF-715.214.109-68, cargo de Gari, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura. 
Art. 2º A servidora designada no artigo 1°, continuará percebendo os vencimentos e vantagens fixas atuais.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 23 de feverei-
ro de 2017.
 Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 25/2014 de 22/01/2014.
                                                
 Paço Municipal, 21 de fevereiro de 2017.

                                                                                José Antonio Bonvechio
                                                                                                            PREFEITO
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